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PROJETO DE LEI Nº 09/2021
AUTORIA: Vereadora Professora Iolanda Castro

	INSTITUI O DIA DO BEM-ESTAR ANIMAL E
A “CÃOMINHADA” NO CALENDÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS DECRETA:


Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Palmas - TO, o Dia Municipal do Bem-Estar Animal, a ser celebrado anualmente em 04 de outubro.
Parágrafo único. Como forma de comemoração à data instituída no caput do Artigo,  o  Poder  Público  poderá  realizar  anualmente  uma  marcha  canina  denominada “Cãominhada”  no  sábado  seguinte  ao  dia  04  de  outubro,  visando  a  integração  dos proprietários de cães com os diversos segmentos de apoio e proteção animal.
Art. 2º - A data comemorativa e o evento instituídos por esta lei integrarão o calendário oficial do município.
Art. 3º - Poderá o Poder Executivo, na referida data comemorativa e durante a realização do eventoCãominhada,  realizar  ou  firmar  parcerias  para  promover  ações voltadas à conscientização do tema para a sociedade, incentivando as seguintes práticas:
I – Castração dos animais; 
II – Posse Responsável;
III – Realização de Feiras para adoção responsável;

IV – Outras atividades voltadas para o bem-estar animal.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Palmas, Gabinete da Vereadora Professora Iolanda Castro,
 aos 14 dias do mês de setembro de 2021.
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VEREADORA

Justificativa
O projeto de Lei apresentado tem como objetivo fortalecer as ações promovidas por ONGS, Grupos de Proteção e Protetores Independentes em prol dos animais abandonados e vítimas de maus-tratos no município de Palmas-TO.

[image: http://www.camaradelaguna.sc.gov.br/img/spacer.gif]	A luta pelos direitos dos animais e seu bem-estar é crescente em todo o Brasil, sendo que em nosso Munícipio temos a grandeza de ter muitos cidadãos engajados para que nossos animais vítimas de crueldades tenham uma vida digna.

	[image: http://www.camaradelaguna.sc.gov.br/img/spacer.gif]A expectativa é que a Semana de Adoção, Proteção e Bem-estar dos Animais traga conhecimento e orientações sobre a posse responsável, sendo que as escolas, grupos de Proteção Animal, bem como outros órgãos do poder público municipal, poderão promover eventos relacionados ao tema, como palestras, atividades lúdicas, visando despertar a conscientização dos alunos para a necessidade de proteção aos animais.

[image: http://www.camaradelaguna.sc.gov.br/img/spacer.gif]	O Dia Municipal e a Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais é uma homenagem a todos os animais que já foram vítimas de atos cruéis, e a todos os voluntários do Causa Animal que lutam diariamente por essas vidas que merecem o nosso respeito.


[image: http://www.camaradelaguna.sc.gov.br/img/spacer.gif]          Por todo o exposto rogo pelo apoio dos meus Pares para a aprovação do presente projeto de lei.
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